



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	SECRETARIA OU SETOR REQUISITANTE

	Secretaria Municipal de Administração e Planejamento



1. INTRODUÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento com o intuito de garantir que os recursos públicos sejam utilizados corretamente dentro dos parâmetros estabelecidos pelos órgãos superiores, além de permitir uma boa governança e o cumprimento das normas legais e técnicas, visa a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI.

Diante dessa necessidade, o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo justificar a contratação por meio de Inexigibilidade, detalhar os requisitos técnicos e operacionais que deverão ser atendidos pelos fornecedores e assegurar que o processo de contratação atenda às especificidades do município de Vera Mendes. O documento também busca demonstrar a viabilidade jurídica, econômica e operacional da contratação, alinhando-se aos princípios constitucionais que regem as contratações públicas, como legalidade, isonomia, eficiência, transparência e economicidade.

Além disso, o estudo analisa as opções disponíveis no mercado, considerando aspectos técnicos como velocidade, estabilidade e cobertura do serviço, bem como a capacidade dos fornecedores em atender às exigências da Administração Pública. Essa abordagem visa garantir que a contratação seja realizada de forma criteriosa e que os recursos públicos sejam aplicados com responsabilidade, resultando em benefícios diretos para a população.

Outro aspecto relevante abordado neste ETP é a avaliação das alternativas de contratação, levando em conta fatores como a necessidade de serviços contínuos, a viabilidade de contratos por demanda e o impacto orçamentário. A escolha da inexigibilidade como modalidade de contratação justifica-se na inviabilidade de competição em razão da realidade fática que impossibilita a realização do processo licitatório que atenda ao interesse público perseguido. 

Por fim, este Estudo Técnico Preliminar reforça o compromisso da Administração de Vera Mendes com o gerenciamento dos recursos municipais.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A contratação dos serviços se justifica pela complexidade e constante atualização das plataformas de gestão de convênios e contratos de repasse, como o TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e GOVERNO DO PIAUÍ SIGRP, que exigem um alto nível de especialização e acompanhamento contínuo para garantir a conformidade da Prefeitura com as normas e procedimentos exigidos pelos órgãos federais e estaduais. 
As plataformas governamentais estão sujeitas a alterações frequentes, e o não cumprimento dessas mudanças pode resultar em penalidades, perda de recursos ou bloqueio de transferências. A consultoria irá assegurar que todos os documentos sejam inseridos corretamente e dentro dos prazos estabelecidos.
A consultoria visa oferecer suporte técnico especializado para o gerenciamento eficiente dos convênios e contratos de repasse, garantindo que a Prefeitura cumpra todas as etapas de execução e prestação de contas conforme exigido pela legislação. 
A adoção de rotinas direcionadas, aliadas a uma consultoria especializada e emprego de ferramentas informatizadas, contribuirão para proporcionar um melhor acompanhamento das informações prestadas pelos órgãos, visando detectar possíveis inconsistências que possam resultar em erros na execução de convênios. 

3. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES:
Para atender à necessidade de disponibilização de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI, foram identificadas as seguintes soluções possíveis, com base nas características técnicas, operacionais e econômicas:
a) Adequação e conformidade legal: garantirá que todos os convênios, contratos de repasse e termos de compromisso sejam elaborados e executados em conformidade com a legislação vigente (federal, estadual e municipal), atendendo às normas dos sistemas TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e SIGRP.
b) Planejamento e elaboração de estudos técnicos: será responsável pelo planejamento e elaboração de estudos técnicos que contemplem as particularidades de cada convênio ou contrato de repasse, adaptando os requisitos de cada plataforma governamental.
c) Monitoramento Contínuo e Gestão eficiente: será realizado o acompanhamento contínuo dos convênios, desde a celebração até a execução dos contratos e termos de compromisso, com monitoramento das informações e inserção de documentos necessários nas plataformas digitais (TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e SIGRP).
A contratação de serviços técnicos especializados para a gestão de convênios e contratos de repasse, com foco nas plataformas TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e SIGRP, é uma solução estratégica que garantirá maior segurança jurídica, eficiência operacional e transparência na gestão pública de Vera Mendes - PI. Além disso, permitirá uma gestão mais responsável e eficaz dos recursos federais e estaduais, assegurando o cumprimento das exigências legais e promovendo a boa governança no município. A consultoria vai fortalecer a capacidade técnica da administração pública local, proporcionando autonomia e uma gestão mais eficiente e integrada.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução proposta para atender as demandas do município de Vera Mendes é a contratação de empresa para Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI, por meio da inexigibilidade de licitação. 
O objeto da contratação incluirá a prestação de serviços de consultoria para a análise detalhada dos projetos e das necessidades de planejamento para cada convênio ou contrato de repasse, considerando as especificidades das plataformas TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e SIGRP. Isso inclui a elaboração de relatórios técnicos e o desenvolvimento de estratégias para a execução eficaz dos projetos. O acompanhamento contínuo das etapas de execução dos convênios e contratos, garantindo que todas as fases sejam registradas corretamente nas plataformas governamentais. Isso envolve a coleta de informações, a inserção de documentos e a atualização do status dos projetos nos sistemas pertinentes.
Por fim, a solução proposta visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de Vera Mendes, assegurando que a administração municipal consiga gerenciar seus recursos. A escolha pela inexigibilidade de licitação está alinhada aos princípios de eficiência, economicidade e transparência, essenciais para a boa gestão pública.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o período de 12 meses. Essa análise permitiu identificar os principais requisitos técnicos necessários para garantir um serviço estável e eficiente.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE MESES
	UND

	01
	Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI.
	12
	SERVIÇO




6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa do valor da contratação para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI. foram realizadas com base em uma análise detalhada das necessidades da Administração Municipal de Vera Mendes.

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil, setecentos reais), estando inclusas despesas de alimentação e deslocamento.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O art. 47, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que o parcelamento da solução, quanto ao parcelamento do objeto, em vista disto, considerando as especificidades do presente objeto, não se verifica a possibilidade de parcelamento sem que haja comprometimento do seu conjunto. Essa decisão se baseia também em diversas considerações práticas e técnicas que visam otimizar a contratação e garantir maior eficiência no processo.
1- Economia de Recursos: o não parcelamento da solução de contratação permite uma melhor gestão dos recursos financeiros, evitando o pagamento de juros ou taxas adicionais que podem ser aplicadas em caso de parcelamento. Isso resulta em uma utilização mais eficiente dos recursos públicos. 
2- Ao optar por não parcelar, é possível agilizar o processo de contratação da empresa especializada e, consequentemente, iniciar mais rapidamente a implementação dos serviços técnicos de consultoria no planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal Transferegov, Siga-Funasa e Governo do Piauí. 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A contratação ora almejada embora não conste no Plano de Contratações Anual, está alinhada com as disposições orçamentárias e com as necessidades da Administração Municipal. Logo, a contratação dos serviços está de acordo com o planejamento desta Administração.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes – PI,  deverão ser atendidos os seguintes requisitos, com o objetivo de garantir a eficiência, a qualidade e a conformidade legal na execução dos serviços:

✔ Capacidade Técnica e Qualificação Profissional: A contratada deverá comprovar experiência prévia na prestação de serviços de consultoria para órgãos públicos ou empresas de porte similar, demonstrando capacidade técnica para fornecer um serviço adequado à demanda da Administração Municipal.

✔ Qualidade do Serviço e Garantias: A contratada deverá garantir a execução dos serviços de consultoria no acompanhamento das ações, atendendo às especificações técnicas previamente acordadas.  A empresa deverá oferecer garantia mínima de 90 dias para a prestação dos serviços, sendo responsável por eventuais falhas no serviço ou problemas técnicos durante esse período.

✔ Cumprimento de Normas e Regulamentações Legais: A empresa contratada deverá observar todas as normas e regulamentações vigentes. A contratada deverá também cumprir com todas as obrigações fiscais e trabalhistas, incluindo o pagamento de impostos e contribuições, conforme a legislação aplicável.

✔ Fiscalização e Acompanhamento: A Administração Municipal de Vera Mendes realizará a fiscalização dos serviços prestados por meio de relatórios periódicos e acompanhamento contínuo da execução contratual. A contratada deverá fornecer informações detalhadas sobre a qualidade do serviço prestado. Isso permitirá garantir a transparência e a conformidade com os termos contratuais.

✔ Preços e Condições de Pagamento: Os pagamentos serão realizados de forma mensal ou conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação de relatórios de desempenho e notas fiscais. O pagamento será efetuado dentro dos prazos legais, desde que os serviços estejam em conformidade com as especificações acordadas e aprovados pela fiscalização municipal.

Esses requisitos são fundamentais para garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente, com a escolha de um fornecedor capacitado, comprometido com a qualidade, sustentabilidade e segurança, atendendo plenamente às necessidades da Administração Pública e da população de Vera Mendes.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

 11. RESULTADOS OU BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS
A contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI, a serem desenvolvidos na Prefeitura Municipal de Vera Mendes, por meio de Inexigibilidade de Licitação, visa proporcionar o cumprimento rigoroso dos prazos de execução e prestação de contas, evitando sanções ou a perda de recurso. Além de garantir a entrega de documentos e relatórios de prestação de contas que atendam às exigências dos sistemas TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e SIGRP, garantindo a transparência e a legalidade da aplicação dos recursos.
A consultoria fornecerá um apoio contínuo tanto na parte operacional (inserção de documentos e dados) quanto na parte estratégica (planejamento e estudos técnicos), possibilitando uma gestão mais eficiente. Também garantirá o correto preenchimento dos dados necessários para a prestação de contas nas plataformas mencionadas, com a inserção de documentos de acordo com as exigências de cada sistema. Isso inclui o acompanhamento da execução orçamentária e física dos convênios e a geração de relatórios financeiros para a prestação de contas aos órgãos competentes.

12. DA MODALIDADE “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO”
A licitação por ser um procedimento administrativo obrigatório, formal, vinculado, através da qual, Administração Pública, visa garantir a oportunidade de acesso das partes interessadas a firmarem contrato junto com ente público, devendo este, obedecer aos princípios constitucionais do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e também aos princípios fixados na Lei Federal 14.133/21 que disciplina a Licitação.
Como regra, tem-se, a obrigatoriedade de licitação para celebração de contratos com particulares. Entretanto, essa norma constitucional, ressalvou algumas hipóteses, previstas pela legislação, isentando a Administração Pública do procedimento licitatório.
Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida, excepcionalmente nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.
Conforme as características do objeto deste procedimento, verificou-se que os serviços requeridos se enquadram no rol de serviços do artigo 74, inciso III, alínea c, da Lei nº 14.133/21, sendo assim, inexigível a licitação nos termos do mesmo diploma legal.
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO deriva justamente da inviabilidade de competição para o fornecimento dos bens ou serviços demandados pela Administração conforme estabelece o art. 74 da Lei nº 14.133/21, autorizando, portanto, a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. Senão vejamos:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
(...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
(...)
Estamos diante de uma contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI, ocasião que as premissas apresentadas acima levam a concluir ser perfeitamente possível a contratação de tais serviços por meio da Inexigibilidade.
Dessa forma, a modalidade de inexigibilidade para a contratação dos serviços técnicos mencionados é plenamente justificada pela natureza singular do serviço, pela especificidade e complexidade das demandas e pela impossibilidade de competição, assegurando uma escolha eficiente e qualificada para a execução do serviço. A contratação direta através desta modalidade visa garantir a qualidade, a eficácia e a conformidade legal, além de atender às necessidades urgentes e específicas do município.

 13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
	 Elaboração do Termo de Referência: Com base nos estudos realizados, deve-se elaborar o Termo de Referência detalhado, especificando os requisitos técnicos, qualidades exigidas, prazos e demais condições contratuais necessárias para a contratação de empresa para prestação de prestação de serviços técnicos especializados de consultoria administrativa para o planejamento, elaboração de estudos técnicos e monitoramento de sistemas de convênios, contratos de repasse e termos de compromissos nas plataformas do Governo Federal TRANSFEREGOV, SIGA-FUNASA e Governo do Piauí - SIGRP com apresentação de informações, inserção de documentos, orientação técnica no gerenciamento e prestação de contas dos respectivos instrumentos celebrados pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI.
Designação de Agente de Contratação: Nomear um agente de contratação responsável pela condução do processo licitatório, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. O agente de contratação deve possuir a qualificação técnica necessária e ser formalmente designado, garantindo a devida observância dos princípios legais e a integridade do processo licitatório.
Planejamento da Gestão Contratual: Definir os responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, bem como estabelecer rotinas de acompanhamento, prazos, indicadores de desempenho e ações corretivas, visando a garantir o cumprimento das obrigações contratuais.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Ante as informações trazidas neste Estudo Técnico Preliminar, quanto em documentos complementares, os quais estão acostados ao processo administrativo, bem como considerando o planejamento orçamentário, conclui-se que a presente contratação é a solução para atender o interesse público e institucional, a necessidade a que se destina e aos padrões e preços de mercado.


Vera Mendes - PI, 18 de fevereiro de 2025.


Flávio José De Carvalho
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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